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Resolução 012/2021

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE SERVIÇOS

DO  PISO  MINEIRO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  FIXO  DO

EXERCÍCIO DE 2021 E TERMO ADITIVO. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Curvelo – CMAS, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei  Municipal  nº 2.610,  de 28/10/2010 e de acordo com a

aprovação na reunião ordinária do dia 13 de outubro de 2021, registrada em Ata nº 367.

Considerando a aprovação unânime do Conselho Municipal de Assistência Social

ao que se refere à documentação apresentada pelo Órgão Gestor no SIGCON-Sistema

de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar o Plano de Serviços do Piso Mineiro de Assistência Social Fixo do

Exercício de 2021, Número do Plano: 4251000233/2021 e número do SIAFI: 9283526 e

seu respectivo Termo Aditivo. 

 Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curvelo, 13 de outubro de 2021

__________________________________________
Cláudia Emanuélle Lopes de Moura

Presidente do CMAS
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